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EDITAL - 001/2018/PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
O Departamento de Letras (DLET) torna público que se encontram abertas as inscrições para a III Curso de Especialização em Fundamentos Linguísticos para o Ensino da Leitura e da Escrita.
1. DAS VAGAS:

1.1. O Curso de Especialização em Fundamentos Linguísticos para o Ensino da Leitura e da Escrita oferece 80 (oitenta) vagas, das quais 08 (oito) vagas são destinadas a servidores do quadro efetivo da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Em caso de não utilização desse percentual pelos servidores, as vagas serão automaticamente ocupadas pelos demais candidatos.
1.2. Serão aceitos candidatos graduados em Letras, Pedagogia e áreas afins.

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1. As inscrições serão realizadas no período de 01/10/2018 a 10/12/2018 através do site www.sigaa.ufrn.br;
2.2. Documentos necessários à inscrição:
 I – Formulário de inscrição devidamente preenchido no site www.sigaa.ufrn.br (lado esquerdo da página – lato sensu – processo seletivo); 

II – Cópia do diploma de graduação de curso superior legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC ou certidão de conclusão do curso concedida pela respectiva Coordenação de curso da Instituição; 

III – Curriculum vitae ou currículo Lattes, juntamente com os documentos dispostos no Anexo I deste Edital;
IV – Cópia do documento de identidade e do CPF; 

V – Cópia do passaporte e visto de permanência para os candidatos estrangeiros;
VI - Cópia de declaração funcional comprovando o vínculo com a UFRN (para os candidatos às vagas destinadas aos servidores ativos da UFRN)

VII - A documentação constante no item 2.2.  deve ser enviada no momento da inscrição via SIGAA (todos os documentos devem ser digitalizados e anexados como arquivos pdf).

2.3. No ato da inscrição, o candidato deverá imprimir a GRU (Guia de Recolhimento da União), que será gerada após a finalização do procedimento, para fins de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais). 

3. DA DURAÇÃO DO CURSO E DOS VALORES:

3.1. O curso terá duração de 18 meses e as aulas acontecerão aos sábados, em regime presencial, com carga horária total de 480 horas, divididas em 11 módulos/disciplinas, cujo início está previsto para 16 de fevereiro de 2019 e o término para 15 de agosto de 2020. 

3.2. O valor total do curso será de 18 parcelas mensais de R$ 210,00 (duzentos e dez reais);
3.3 As mensalidades do curso serão cobradas pela FUNPEC, por contrato assinado entre o aluno e a FUNPEC.

4. DA SELEÇÃO:

4.1 A seleção será feita com base na análise do currículo dos candidatos, obedecendo aos critérios constantes no ANEXO I deste edital; 

4.2 Ao enviar o currículo documentado através de upload pelo sigaa quando do momento da inscrição, é imprescindível que o candidato envie cópia da tabela de títulos devidamente preenchida, para conferência pela coordenação do curso, bem como cópia dos documentos comprobatórios na mesma ordem da tabela e com a indicação, no canto superior direito de cada documento, do número do item da tabela a que aquele documento comprobatório se refere (esta indicação pode ser acrescentada manuscrito ou digitada); 

4.3 O resultado da seleção será divulgado no dia 31 de janeiro de 2019, através do e-mail do candidato, bem como no mural de avisos que fica localizado no Departamento de Letras da UFRN.
4.4 Em caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso para a Coordenação do Curso, no prazo de 24h após a divulgação do resultado.
5. DAS MATRÍCULAS:
A matrícula dos alunos aprovados será efetuada no período de 04/02/2019 a 15/02/2019.
 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do Curso de Especialização em Fundamentos Linguísticos para o Ensino da Leitura e da Escrita. Mais informações através dos e-mails: sulemifabiano@yahoo.com.br e cefleufrn@yahoo.com ou dos telefones (84) 98102-9149 e (84) 99482-9468.

  

Natal/RN,  29 de outubro de 2018.
Profa. Dra. Sulemi Fabiano Campos
Coordenadora do Curso
ANEXO I

DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DO CURRÍCULO E DA PONTUAÇÃO DE CADA ITEM

	DISCRIMINAÇÃO

	PONTUAÇÃO

	PONTUAÇÃO OBTIDA

	Diploma de graduação 


	10 pontos 


	

	Atuação como professor de Língua Portuguesa em qualquer nível de ensino.


	5 pontos por semestre de 60h/a (máximo de 2 semestres) 


	

	Participação em projeto de pesquisa como bolsista 


	5 pontos por semestre de 60h/a (máximo de 2 semestres) 


	

	Participação em projeto de monitoria como bolsista 


	5 pontos por semestre (máximo de 2 semestres) 


	

	Participação em projeto de extensão como bolsista 


	5 pontos por semestre (máximo de 2 semestres) 


	

	Apresentação de trabalho em congressos e similares 


	5 pontos por trabalho apresentado (máximo de 4 apresentações) 


	

	Participação como ouvinte em congressos e similares 


	5 pontos por evento (máximo de quatro participações) 


	

	PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA
	


